
 

 

 

 

 

 

 

GUARANI FUTEBOL CLUBE 

CAMPEÃO BRASILEIRO DE 1978 

GUARANI FUTEBOL CLUBE 

guarani@guaranifc.com.br – www.guaranifc.com.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

GUARANI FUTEBOL CLUBE  - CNPJ (MF) 46.072.179/0001-93 

Ficam convocados todos os Conselheiros Deliberativos do Guarani Futebol Clube, em 
dia com a Tesouraria eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 13 de Março de 2022, 
para comparecerem à Reunião Ordinária que será realizada no salão social do clube, 
na Avenida Imperatriz Dona Tereza Cristina, nº 11, Jardim Proença, no dia 31 (trinta 
e um) de março de 2022 (quinta-feira), às 19h30min (dezenove horas e trinta 
minutos), em chamada única, com duração máxima de 4 (quatro) horas, com a 
seguinte ORDEM DO DIA:  

a) Eleição e posse da Mesa Diretora do Conselho Deliberativo, composta por presidente, 
vice-presidente, primeiro e segundo secretários; 

Os conselheiros eleitos deverão confirmar endereço eletrônico para o e-mail 
conselhodeliberativo@guaranifc.com.br até o dia 28 de março de 2022 para fins de 
envio formal desta convocação sob pena de serem considerados válidos os envios para 
os endereços eletrônicos já fornecidos ao clube. Será garantida a manifestação verbal 
pelo período regimental durante todo o período de reunião. 

Fica desde já condicionado o fato de que, havendo designação de partida do time 
profissional do Guarani Futebol Clube e, sendo a mesma agendada para o dia 31 (trinta 
e um) de Março de 2022, a reunião estará automaticamente antecipada para o dia 30 
(trinta) de Março de 2022, mantidas todas as demais determinações. 

Em que pese a determinação de reunião na primeira semana de abril para eleição e 
posse da Mesa Diretora, conforme artigo 60, I do Estatuto Social, excepcionalmente 
convoca-se a reunião para data anterior tendo em vista a vacância dos cargos desde 
13 de março de 2022 e requerimentos endereçados à Mesa Diretora do Conselho 
Deliberativo protocolados no clube. 

Nos termos do artigo 29 do Regimento Interno do Conselho Deliberativo aqueles 
conselheiros que requisitarem afastamento temporário serão substituídos pelos 
suplentes. 

Deverá este Edital ser divulgado pelo sítio oficial do Clube na internet 
(www.guaranifc.com.br) e afixado, como de praxe, no quadro de avisos da Secretaria 
Social. 

Campinas, 23 de março de 2022. 

Marcelo Khattar Galli 

Presidente da Assembleia Geral Ordinária de 13 de março de 2022 

Presidente do Conselho Deliberativo gestão 2019-2022 
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